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LEI Nº1.283/2015 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA PARA INSTITUIÇÃO DE TABELA 
MUNICIPAL REMUNERATÓRIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMPLEMENTAR 
DE SAÚDE (EXAMES CARDIOGRÁFICOS) OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a, 
Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Município de Cantagalo autorizado a instituir Tabela Municipal 
Remuneratória para a contratação de Serviço Complementar de Exames Cardiográficos, através de 
CHAMAMENTO PÚBLICO (art. 25 da Lei 8.666/1993), conforme anexo que acompanha a presente lei. 

Art. 2º - Os exames cardiográficos, objeto da contratação serão: TESTE 
ERGOMÉTRICO, HOLTER e MAPA (Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial). 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei estão previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, através do Programa de Trabalho 
10040.1030240032.034 — Elemento da Despesa 33903999000 - FICHA/FONTE 82/00 e 83/03. 

Art. 4º - Não obstante as razões descritas no artigo anterior, às exigências do artigo 16 da 
Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, estão satisfeitas, face à 
existência de adequação orçamentária específica para a realização das despesas decorrentes da presente 
Lei. 

Art. S” - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2015. 
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ANEXO 1 DA LEI Nº1.283/2015 

TABELA MUNICIPAL REMUNERATÓRIA DE EXAMES CARDIOGRÁFICOS 
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MRA TORDODO T ES TE EROONETA 12 144 R$3000 — [  R$9000 —— Ç*Rs - 2ooo -. 

02.11.02.004-4 | HOLTER 12 144 R$ 30,00 R$ 80,00 R$ 110,00 

02.11.02.005-2 | MAPA 12 144 R$ 10,07 R$ 90,00 R$ 100,07 

TOTAL MENSAL 36 " R$ 840,84 R$ 3.120,00 R$ 3.960,84 

TOTAL ANUAL 432 R$ 10.009,00 R$ 38.520,00 R$ 48.529,91 


